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39000 Ministério dos Transportes

39207 Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias
26 783 0237 1A45 0105 Construção da Ferrovia Norte-Sul (Crédito Extraordinário)
Trecho Aguiarnópolis - Araguaína

39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
26 782 0229 1D95 0028 Construção do Contorno Rodoviário - Município de Aracaju - na BR-101
(Crédito Extraordinário) - no Estado de Sergipe

56000 Ministério das Cidades

56101 Ministério das Cidades
15 453 9989 0B22 0101 Apoio à Implantação do Corredor Expresso de Transporte Coletivo Urbano -
Trecho Parque Dom Pedro II - Cidade Tiradentes - SP (Crédito Extraordinário) - no Município de São
Paulo -SP

56202 Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
15 453 1295 0B23 0029 Cumprimento de Obrigações Decorrentes da Transferência do Sistema de Trans-
porte Ferroviário Urbano de Passageiros de Salvador -BA (Crédito Extraordinário) - no Estado da Bahia

15 453 1295 0B24 0023 Apoio à Implantação do Trecho Sul Vila das Flores-João Felipe do Sistema de
Trens Urbanos de Fortaleza - CE (Crédito Extraordinário) - no Estado do Ceará

15 453 1295 1D88 0029 Modernização do Trecho Calçada-Paripe do Sistema de Trens Urbanos de
Salvador -BA (Crédito Extraordinário) - no Estado da Bahia

15 453 1295 1D89 0029 Implantação do Trecho Lapa-Pirajá do Sistema de Trens Urbanos de Salvador
- BA Crédito Extraordinário) - no Estado da Bahia

<!ID119994-0> DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2005

Abre ao Orçamento de Investimento para 2005, em favor das Companhias
Docas do Estado de São Paulo - CODESP e do Rio de Janeiro - CDRJ, crédito
suplementar no valor total de R$ 2.815.890,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso III do art. 8o da Lei no 11.100, de 25
de janeiro de 2005, e as disposições do Decreto de 3 de novembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no 11.100, de 25 de janeiro
de 2005, crédito suplementar no valor global de R$ 2.815.890,00 (dois milhões, oitocentos e quinze mil,
oitocentos e noventa reais), em favor das Companhias Docas do Estado de São Paulo - CODESP e do
Rio de Janeiro - CDRJ, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o decorrem da anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

CREDITO CODESP CDRJ(MP 284 EM)(L2)

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 2.815.890

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR ORGAO

39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 2.815.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

26 TRANSPORTE 2.815.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 2.815.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

39213 COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP 900.000

39216 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 1.915.890

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 2.815.890

TO TA L 2.815.890

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 900.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 900.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 900.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 900.000

TO TA L 900.000
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39000 Ministério dos Transportes

39207 Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias
26 783 0237 1A45 0105 Construção da Ferrovia Norte-Sul (Crédito Extraordinário)
Trecho Aguiarnópolis - Araguaína

39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
26 782 0229 1D95 0028 Construção do Contorno Rodoviário - Município de Aracaju - na BR-101
(Crédito Extraordinário) - no Estado de Sergipe

56000 Ministério das Cidades

56101 Ministério das Cidades
15 453 9989 0B22 0101 Apoio à Implantação do Corredor Expresso de Transporte Coletivo Urbano -
Trecho Parque Dom Pedro II - Cidade Tiradentes - SP (Crédito Extraordinário) - no Município de São
Paulo -SP

56202 Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
15 453 1295 0B23 0029 Cumprimento de Obrigações Decorrentes da Transferência do Sistema de Trans-
porte Ferroviário Urbano de Passageiros de Salvador -BA (Crédito Extraordinário) - no Estado da Bahia

15 453 1295 0B24 0023 Apoio à Implantação do Trecho Sul Vila das Flores-João Felipe do Sistema de
Trens Urbanos de Fortaleza - CE (Crédito Extraordinário) - no Estado do Ceará

15 453 1295 1D88 0029 Modernização do Trecho Calçada-Paripe do Sistema de Trens Urbanos de
Salvador -BA (Crédito Extraordinário) - no Estado da Bahia

15 453 1295 1D89 0029 Implantação do Trecho Lapa-Pirajá do Sistema de Trens Urbanos de Salvador
- BA Crédito Extraordinário) - no Estado da Bahia

<!ID119994-0> DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2005

Abre ao Orçamento de Investimento para 2005, em favor das Companhias
Docas do Estado de São Paulo - CODESP e do Rio de Janeiro - CDRJ, crédito
suplementar no valor total de R$ 2.815.890,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso III do art. 8o da Lei no 11.100, de 25
de janeiro de 2005, e as disposições do Decreto de 3 de novembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no 11.100, de 25 de janeiro
de 2005, crédito suplementar no valor global de R$ 2.815.890,00 (dois milhões, oitocentos e quinze mil,
oitocentos e noventa reais), em favor das Companhias Docas do Estado de São Paulo - CODESP e do
Rio de Janeiro - CDRJ, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o decorrem da anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

CREDITO CODESP CDRJ(MP 284 EM)(L2)

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 2.815.890

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR ORGAO

39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 2.815.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

26 TRANSPORTE 2.815.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 2.815.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

39213 COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP 900.000

39216 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 1.915.890

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 2.815.890

TO TA L 2.815.890

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 900.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 900.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 900.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 900.000

TO TA L 900.000
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

P R O J E TO S 

26 784 0231 3E69 REMOCAO DE DESTROCOS NO CANAL DE
ACESSO AO PORTO DE SANTOS

900.000

26 784 0231 3E69 0035 REMOCAO DE DESTROCOS NO CANAL DE
ACESSO AO PORTO DE SANTOS - NO ES-
TADO DE SAO PAULO

900.000

I 4 - INV 2 90 0 495 900.000

TOTAL - INVESTIMENTO 900.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39216 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 1.915.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 1.915.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 1.915.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 1.915.890

TO TA L 1.915.890

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39216 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

P R O J E TO S 

26 784 0230 3E71 DRAGAGEM DE MANUTENCAO NO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

1.800.000

26 784 0230 3E71 0033 DRAGAGEM DE MANUTENCAO NO PORTO
DO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

1.800.000

I 4 - INV 2 90 0 495 1.800.000

26 784 0230 3E72 IMPLANTACAO DE BALANCAS NO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

11 5 . 8 9 0 

26 784 0230 3E72 0033 IMPLANTACAO DE BALANCAS NO PORTO
DO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

11 5 . 8 9 0 

I 4 - INV 2 90 0 495 11 5 . 8 9 0 

TOTAL - INVESTIMENTO 1.915.890

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 2.815.890

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

TOTAL - GERAL 2.815.890

QUADRO SINTESE POR ORGAO

39000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 2.815.890

TOTAL - GERAL 2.815.890

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 2.815.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES 

26 TRANSPORTE 2.815.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES 

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 2.815.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS 

39213 COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP 900.000

39216 COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ 1.915.890

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 2.815.890

TO TA L 2.815.890

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 900.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 900.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 900.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 900.000

TO TA L 900.000
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 900.000

P R O J E TO S 

26 784 0231 3E67 DERROCAGEM JUNTO AO CANAL DE ACES-
SO AO PORTO DE SANTOS

900.000

26 784 0231 3E67 0035 DERROCAGEM JUNTO AO CANAL DE
ACESSO AO PORTO DE SANTOS - NO ES-
TADO DE SAO PAULO

900.000

I 4 - INV 2 90 0 495 900.000

TOTAL - INVESTIMENTO 900.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39216 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 1.915.890

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 1.915.890

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 1.915.890

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 1.915.890

TO TA L 1.915.890

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39216 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0230 CORREDOR LESTE 1.915.890

P R O J E TO S 

26 784 0230 3E73 AMPLIACAO DA RETROAREA DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

11 5 . 8 9 0 

26 784 0230 3E73 0033 AMPLIACAO DA RETROAREA DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

11 5 . 8 9 0 

I 4 - INV 2 90 0 495 11 5 . 8 9 0 

26 784 0230 3E75 DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO NO
PORTO DO RIO DE JANEIRO

1.800.000

26 784 0230 3E75 0033 DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO NO
PORTO DO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

1.800.000

I 4 - INV 2 90 0 495 1.800.000

TOTAL - INVESTIMENTO 1.915.890

<!ID119995-0> DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo, crédito suplementar
no valor global de R$ 18.864.000,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea “c”, e II, da Lei no

11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005),
em favor dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo, crédito
suplementar no valor global de R$ 18.864.000,00 (dezoito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil
reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não-Financeiros, no valor de R$
18.300.000,00 (dezoito milhões e trezentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 564.000,00 (quinhentos e
sessenta e quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28202 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - IN-
METRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0390 METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL 18.300.000

AT I V I D A D E S 

22 665 0390 2034 CONTROLE METROLOGICO 15.800.000

22 665 0390 2034 0001 CONTROLE METROLOGICO - NACIONAL 15.800.000

F 3 2 30 0 250 5.800.000

F 3 2 90 0 250 10.000.000

22 122 0390 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 2.500.000

22 122 0390 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIONAL 2.500.000

F 3 2 90 0 250 2.500.000

TOTAL - FISCAL 18.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.300.000

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO

UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1166 TURISMO NO BRASIL: UMA VIAGEM PARA TODOS 564.000


